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D I Á R I O  O F I C I A L

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XII – Nº2150  Quinta - Feira, 22 de Abril de 2021

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

 DECRETO Nº 3.276 DE 22 DE ABRIL DE 2021.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais
ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO,
usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 2.262 de 30
de dezembro de 2020.

D E C R E T A
 

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, por meio de 
Decreto, no valor R$ 100.000,00 (cem mil reais), ao orçamento vigente, na forma 
do anexo.

 Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que 
trata o Art. 1º, serão provenientes de anulação parcial das dotações orçamentárias da 
despesa, autorizada pela Lei nº 2.262 de 30/12/2020, em conformidade com o Art. 
43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64;

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

  

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
VALE DO RIO PRETO, em 22 de abril de 2021.

MARCELO DE SOUZA BÁGIO
Prefeito em exercício

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rafaella Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO AO DECRETO Nº 3.276 DE 22 DE ABRIL DE 2021

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

Fundo Municipal de Saúde
(Manutenção da Atividade da Secretaria de 

Saúde)
3004.10.122.020.2.034 3.3.90.30.45 100.000,00

(Manutenção do Hospital Maternidade 
Santa Teresinha)

3004.10.302.020.2.086 3.3.90.30.45 100.000,00
TOTAL 100.000,00 100.000,00

 
HOMOLOGO, nos termos e para os efeitos da Lei Federal nº 10.529/02, o resultado da presente licitação, na modalidade de Pregão Presencial 
nº 019/2021, Registro de Preço, apurado pelo Pregoeiro e seus membros, que deu por vencedora a empresa NUTRIR DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS PARA TERAPIA NUTRICIONAL LTDA-ME, nos itens 01,02,03,05,06,07,08 e 10. No que se refere ao objeto do processo nº 
07843/2020, referente aquisição de alimentação integral para dietas enterais industrializadas, suplementos e módulos nutricionais para atendimento aos 
pacientes do Hospital Maternidade Santa Terezinha/Secretaria Municipal de Saúde.

Proceda-se nos termos da Legislação pertinente.

PS.: Os itens 04 e 09 não foram cotados na presente licitação.

Em, 22 de abril de 2021.

MARCELO DE SOUZA BÁGIO
Prefeito em exercício


